
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

 

REQUERIMENTO Nº 006 /2021 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna. 

 

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades de praxe, depois de ouvido o 

douto Plenário, para que seja oficiado ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, 

encaminhado aos responsáveis competentes, informações relativas a realização de 

recapeamento na estrada vicinal que liga o Município de Jaguariúna e o Município de Santo 

Antonio de Posse (Estrada Vicinal Oscar Pereira Dias). 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Requeremos de Vossa Excelência Governador do Estado de São Paulo, Sr. 

João Agripino da Costa Doria Junior, por meio dos setores responsáveis deste governo, 

informações relativas ao prazo de realização de recapeamento da estrada vicinal que liga o 

Município de Jaguariúna e o Município de Santo Antonio de Posse (Estrada Vicinal Oscar 

Pereira Dias). 

Atualmente esta estrada apresenta ruins condições de tráfego devido a 

vários buracos, bem como sinalização precária de solo e trechos onde o asfalto está se 

desfazendo. Na contramão das condições atuais há um grande fluxo de veículos que ligam 

diversos bairros da cidade de Jaguariúna com a área central, bem como é única rota entre os 

moradores da cidade de Santo Antonio de Posse com o Município de Jaguariúna.  

Em um passado próximo enviamos ao DER o mesmo questionamento o 

qual retornou a informação que já estava prevista sem data definida a realização da obra. 

Porém o decurso do prazo nos atemoriza diante do risco eminente de acidentes colocando 

vidas em jogo. 

A última vez que esta vicinal recebeu qualquer melhoria deste Governo de 

São Paulo foi no ano de 2008, quando o então Governador José Serra investiu R$ 1,4 

Milhões na recuperação do trecho. 

Solicito o envio desta propositura ao Exmo Sr. João Agripino da Costa Doria 

Junior, DD. Governador do Estado de São Paulo no endereço Av. Morumbi, 4500 - Morumbi, 

São Paulo - SP, 05650-905, Palácio dos Bandeirantes, Capital – SP. 

Gabinete do Vereador , 27 de janeiro de 2021. 

a. VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 02 de fevereiro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 03 de fevereiro de 2021.  

  

 
VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 


